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CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma 
abaixo 

 

 

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba- CODEVASF, 

empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro 

de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de maio de 2014, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de 

Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste 

ato representada por seu(ua) Presidente, XXXXXXX brasileiro, portador do  RG: XXXXXXX, e do 

CPF/MF: XXXXXXX, residente e domiciliado nesta Capital e por seu Diretor da Área de 

XXXXXXX, brasileiro, (profissão), portador do Documento de Identidade nº  XXXXXXX  e inscrito 

no XXXXXXX, residente e domiciliado nesta capital, e a empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº XXXXXXX, estabelecida na XXXXXXX, Estado XXXXXXX, CEP XXXXXXX, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXX,  (qualificação), portador da 

Cédula de Identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o  nº XXXXXXX, resolvem assinar o 

presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da Codevasf, expressa na 

Resolução n° XXX,  de XXX de XXX, constante à fl XXX do Processo nº XXXXX.XXXXXX/XXXX-

XX, que, na forma do art. 68 da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, será regulado pelas cláusulas 

e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, sob as seguintes 

cláusulas e condições: 

1. Cláusula Primeira – OBJETO 

1.1. Serviço de outsourcing de impressão, digitalização e reprodução de caráter local e com 
acesso via rede local (TCP/IP) na modalidade franquia mínima mensal de páginas e valor 
fixo de páginas excedentes,  por Sistema de Registro de Preços, a ser utilizado pela 
Codevasf, distribuído em 1(um) grupo de 7(sete), a saber: 

GRUPO 01 
1. Impressão Monocromática A4 (dentro da franquia); 
2. Impressão Monocromática A4 – Excedente; 
3 Impressão policromática A4 – Dentro da Franquia 
4 Impressão policromática A4 – Excedente 
5 Impressão colorido em grandes formatos – Dentro da Franquia 
6 Impressão colorido em grandes formatos – excedente 
7 Scanner de alta produtividade (taxa fixa mensal) 

 
1.2. Os Serviços objeto deste Contrato encontram – se descritos e caracterizados no Termo de 

Referência / Escopo dos Serviços (ANEXO II), que é parte integrante do Edital. 
 
1.3. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, 
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tendo sido a licitação realizada nos termos da Lei 13.303 de 30 de junho de 2016, sob o 
regime de Empreitada por Preço Unitário, através do modo de disputa Aberto, segundo 
disposições da Lei nº 13.303/2016, e suas alterações posteriores. 

 
2. Cláusula Segunda - DOCUMENTOS  
 

2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este 
instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente 
contrato, independentemente de transcrição: 

a) Edital nº XX/202X e seus Anexos; 

b) Termos de Referência e Anexos; 

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de XX/XX/XXXX; 

d) Demais documentos contidos no Processo nº XXXXX.XXXXXX/XXXX-XX 
 
2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os 

termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 
 
3. Cláusula Terceira - PRAZO 

 

3.1. Os prazos para vigência do contrato e execução dos serviços são os estabelecidos nos 
itens 11 e 12 do Anexo I– Termo de Referência – do Edital nº ____/2021, que integra o 
presente Edital, e nos subitens abaixo. 

 
3.2. O prazo será contado da data de emissão da Ordem de Serviço expedida pela 

CODEVASF, com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário 
Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado, caso: 

a) Houver interesse da Codevasf; 

b) Forem comprovadas as condições iniciais de habilitação e qualificação financeira 
da contratada; 

c) For constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem vantajosos 
para a Codevasf; 

d) Estiver justificada e motivada tecnicamente por escrito, em processo 
correspondente; 

e) Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

3.2.1. A prorrogação de vigência do contrato deverá ser devidamente justificada no respectivo 
processo administrativo. 

3.2.2. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pelo contratado serão analisados 
pelo Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante, que emitirá 
parecer quanto à necessidade de prorrogação e o encaminhará ao Gestor do Contrato 
para providências decorrentes. 
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3.2.3. O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de 
prorrogação de vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à Assessoria 
Jurídica para emissão de parecer. 

3.2.4. Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do Contrato 
elaborará Proposição e submeterá à apreciação da Diretoria Executiva, com vistas à 
autorização para celebração de Termo Aditivo. 

3.2.5. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será 
apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento do Contrato. 

3.3. A expedição da “Ordem de Serviço” somente se efetivará após a publicação do extrato do 
Contrato no “Diário Oficial da União” e entrega das “Garantias de Cumprimento do 
Contrato e Riscos”, na Unidade de Finanças da Codevasf. 

3.4. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto 
contratado admitirão prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, que altere as condições de 
execução; 

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e interesse da Administração; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por lei; 

e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providencias a cargo da Administração, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

3.5. A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de regularização com 
tributos (Fazenda Federal, Estadual e Municipal), Previdência Social (CND), DÉBITOS 
TRABALHISTAS (CNDT) e FGTS ou comprovante de regularidade do SICAF. 

3.5.1. Caso a empresa esteja enquadrada em um dos motivos previstos no Art. 135 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, terá seu contrato rescindindo. 

3.6. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no valor do 
contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor. 

4. Cláusula Quarta – VALOR 
 
4.1. O valor total deste contrato é de R$ ------------------ (------------------------------------), para o 

Grupo _____, obedecidos os preços unitários ou global constantes da Proposta de Preços 
da CONTRATADA.  

 
4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela Codevasf não poderá ser 

ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho 
complementar. 
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4.3. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar 

de novas licitações ou assinar contratos com a Codevasf, pelo prazo de 06 (seis) meses, a 

partir da verificação do evento. 
 
4.4. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, emolumentos e 

tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos sociais e previdenciários, BDI, 
mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua 
execução e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os serviços. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas 
no valor global apresentado. 

 
5. Cláusula Quinta – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

5.1. As despesas correrão à conta do Programas de Trabalho 
____________________________, sob a gestão da Área de Desenvolvimento Integrado e 
Infraestrutura da Codevasf. 

 
6. Cláusula Sexta - SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 
 

6.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei 13.303/2016, os 
serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter 
execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual. 

 
6.2. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem 

durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras 
motivados pela Codevasf. 

 
6.3. Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA 

deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser 
previamente autorizadas/aprovadas pela Codevasf ou por preposto por ela designado. 

 
7. Cláusula Sétima – REAJUSTAMENTO  

 
7.1. Os preços permanecerão válidos, fixos e irreajustáveis por um período mínimo de 12 

(doze) meses, após assinatura do instrumento contratual. Após esse prazo poderão ser 
reajustados, a contar da data de apresentação da proposta, mediante solicitação da 
contratada. O reajuste se dará de acordo com a legislação vigente, ou em conformidade 
com outra norma que vier a ser editada pelo Poder Público, com base na variação do 
Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela Fundação Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA (acesso em: 
http://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/tag/icti/), ocorrida no período, ou por 
outro índice que o venha a substituir, utilizando-se da seguinte fórmula: 

 

R = V x (I – Io)/Io 

onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a 
ser reajustado; I = Índice relativo 

http://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/tag/icti/)
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à data do reajuste; 

Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente 
à data fixada para entrega da proposta na licitação. 

 
7.2. A contratada poderá apresentar a CODEVASF, ao final de cada 12 (doze) meses o pedido 

de reajuste do valor praticado, com a devida justificativa e memória de cálculo, para os 12 
meses subsequentes. 

 
8. Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento dos fornecimentos/serviços objeto deste Edital será realizado conforme as 

condições estabelecidas no item 14 dos Termos de Referência, Anexo I deste Edital, que 
faz parte integrante deste, serão efetuados em reais, contra a apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pela Fiscalização da Codevasf, e de acordo com o 
cumprimento dos seguintes eventos, observados ainda os subitens seguintes. 

 
8.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 

a partir da entrega das faturas/notas fiscais pela contratada. 

8.2.1. O atesto da fiscalização deverá ser efetuado no prazo de 5(cinco) dias úteis, após a 
entrega das faturas/notas fiscais. 

8.2.2. Caso a fiscalização não ateste a faturas/notas fiscais, os documentos apresentados serão 
devolvidos à empresa contratada, sendo o prazo estabelecido no subitem 8.2 reiniciado 
após a entrega da nova documentação corrigida. 
 

8.3. As Faturas/Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da documentação relativa a cada 
fornecimento faturado, devidamente atestado pela Fiscalização, isentas de erros ou 
omissões, com destaque das alíquotas tributárias incidentes e com a indicação do 
domicilio bancário, agência, localidade e número da conta corrente para recebimento dos 
respectivos créditos. 

8.3.1. Por não ser a Codevasf contribuinte do ICMS, fica estabelecido que a alíquota do imposto 
a ser destacada na nota fiscal será aquela praticada na operação interna, conforme art. 
155, § 2º, inciso VII, letra “b”, da Constituição Federal/88. 

 
8.4. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão 

da Nota de Empenho, emitida pela Codevasf, e, que cubram a execução do objeto 
 

8.5. É de inteira responsabilidade da empresa contratada a entrega à Codevasf dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, 
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela Codevasf dos 
prazos estabelecidos. 
 

8.6. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e 
deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, 
devolvidas ao licitante vencedor para correções, não se alterando a data de adimplemento 
da obrigação. 
 

8.7. No ato da entrega, será feita a conferência de cada item entregue, atestando que os 
mesmos estão de acordo com as especificações técnicas que integraram este Termo de 
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Referência. 
 
8.8. O pagamento será efetuado após a conferência dos itens e da nota fiscal, em moeda 

corrente nacional, após o atesto do Fiscal do Contrato na nota fiscal e encaminhada para 
pagamento. A CONTRATADA deverá estar em situação regular no SICAF. 
 

8.9. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 

8.10. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, e creditado em qualquer entidade 
bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficarem explicitados o nome do Banco, 
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, 
após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas. 

 
8.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, 

para fins de retenção na fonte, de acordo com IN RFB 1.540/15 que alterou a IN RFB 
1.234/12, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições 
sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem. 
 

8.12. Não constituem motivos de pagamento pela Codevasf fornecimentos/serviços em excesso, 
desnecessários à execução de fornecimentos/serviços e que forem realizados sem 
autorização prévia da fiscalização. Não terá faturamento fornecimento/serviços algum que 
não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Termo de Referência. 
 

8.13. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. 
 

8.14. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do 
contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, 
para mais ou para menos, conforme o caso. 

8.14.1. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por 
sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente 
nos preços do objeto contratual. 

 
8.15. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada 

consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 81, 
inciso VI, da Lei nº 13.303/16. 
 

8.16. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do atesto das faturas/notas fiscais pela fiscalização, caso em 
que a Codevasf efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 
AM = P x I, onde: 
AM = Atualização Monetária; 
P = Valor da Parcela a ser paga; e 
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 
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I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde: 

 
i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 
d = Número de dias em atraso no mês “m”; 

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

8.16.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice 
conhecido. 

8.16.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão 
logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá 
qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do 
acerto de índice. 

 
9. Cláusula Nona – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
9.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das 

multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, que deverá ser entregue em até 10(dez) dias úteis 
após a assinatura do mesmo, em espécie, Seguro Garantia emitida por seguradora 
autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a critério da contratada. 

9.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Codevasf a promover a rescisão do contrato por descumprimento de suas cláusulas, 
conforme dispõe as condições contratuais. 

 
9.2. A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na Área de Gestão 

Estratégica da Codevasf. 
 

9.3. A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em 
vigor e cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento 
Definitivo do Contrato 

 

9.4. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a 
“Garantia de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual. 
 

9.5. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada 
pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da 
Codevasf. 
 

9.6. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação 
de multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 

 

9.7. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor 
contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada 
e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em 
compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados. 
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9.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do 
disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada 
pela Codevasf. 
 

9.9. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 
 
10. Cláusula Décima - MULTA 
 

10.1. Multas e sanções administrativas são previstas no Anexo I do Termo de Referência (Anexo 
I do Edital) – Especificações Técnicas e Estimativa da Demanda – Item 2 Níveis Mínimos 
de Serviço Exigidos e Item 3 Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou 
glosa no pagamento e no item 16 - Multas do Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
 

10.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 
administrativo, observando-se o seguinte. 

a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 
b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente; 
c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
data da convocação; 
d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será 
convocada a recolher à Gerência de Finanças da Codevasf – AA/GFN o valor total da 
multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação. 
 

10.3. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e, 
posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais 
um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação 
multa, para presentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do 
contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência 
Regional/Sede, que procederá ao seu exame. 

 
10.4. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria 

Executiva da Codevasf, que poderá relevar ou não a multa. 
 

10.5. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a 
relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

 
10.6. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 

 
11. Cláusula Décima Primeira - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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11.1. O acompanhamento e fiscalização dar-se-ão conforme item 18 dos Termos de 

Referência, Anexo II do Edital XX/20__. 
 
11.2. A Codevasf, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o 

efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a 
verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de 
cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos 
documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 
1125/2009 – Plenário do TCU. 

 
12. Cláusula Décima Segunda - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 49 do Decreto 10.024/19): 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

12.2. Nos certames realizados pela modalidade Pregão, aplica-se ao contratado, no que couber, 
a penalidade prevista no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, exclusivamente 
quanto aos ilícitos praticados durante a etapa da licitação.  

12.3. Aos atos praticados após a etapa da licitação, será aplicada a suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar, no prazo de até 2 (dois) anos, 
previsto no art. 83 da Lei 13.303/2016. 

12.4. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei 
nº 8.666/93, nos termos do art. 41 da Lei 13.303/16. 

12.5. Poderão ser aplicadas ainda as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa, conforme previsto na cláusula item 10; 

c) Suspensão temporária. 

12.6. Deve ser garantido o contraditório e a ampla defesa na aplicação das sanções 
administrativas, mediante abertura de prazo de 10 (dez) dias úteis para defesa e após, um 
novo prazo 5 (cinco) dias úteis para eventual recurso. 

12.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada da garantia 
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do respectivo contratado. 

12.8. As sanções de advertência e de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar podem ser cumuladas com a de multa, devendo a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis e 
após, um novo prazo 5 (cinco) dias úteis para eventual recurso. 

12.9. A sanção de suspensão, prevista no subitem 12.5., alínea “c”, observará os parâmetros 
estabelecidos no Regulamento de Licitações e Contratos da Codevasf, e pode ser aplicada 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos ou a ata de registro de 
preços: 

a. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou 

c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Codevasf, em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

12.10. Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e demais regras 
previstas no Capítulo II, Seção III da Lei nº 13.303/2016 e arts. 89 a 99 da Lei 8.666/93, 
conforme preconiza o art. 41 da Lei 13.303/2016. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

12.12. Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contado a partir da data da intimação ou 
da lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária 
de participação em licitação, impedimento de contratar com a administração pública e 
declaração de inidoneidade. 

 
13. Cláusula Décima Quinta - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
13.1. A observância ao Critério de Sustentabilidade Ambiental será de acordo o previsto no item 

19 dos Termos de Referência, Anexo I do Edital XX/20__ 

 
14. Cláusula Décima Sexta - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
 

14.1. O licitante fica obrigado a garantir o funcionamento pleno de todos os equipamentos e 
componentes fornecidos. 

14.2. A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da 
corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor 
privado e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar 
contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção, atuando junto a seus 
fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei 
12.846/2013,do Decreto nº 8.420/15, da lei 13.303/2016, e da Política de Integridade da 
Codevasf, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, 
denunciando a prática de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos canais de 
denúncias disponíveis. 
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14.3. A descarga dos equipamentos/materiais adquiridos deve ser avisada via e-mail ou 
telefone, com antecedência mínima de 2 (dias) dias da data da entrega, de modo a permitir 
o acompanhamento do recebimento dos materiais a serem entregues. 

14.4. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do contrato; 

14.5. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Comissão de Fiscalização do 
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

14.6. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 

14.7. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer 
tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

14.8. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

14.9. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta 
por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da 
solução de TIC; 

14.10. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da 
solução de TIC durante a execução do contrato; 

14.11. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a 
documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração; 

14.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

14.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

14.15. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

14.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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14.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

14.18. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

14.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

14.20. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado; 

14.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

14.22. Fornecer, sempre que solicitado, dados para comprovação de atendimento das 
especificações técnicas; 

14.23. Atender aos prazos estabelecidos nos Itens 1.6 Requisitos temporais (ANEXO I – 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DE DEMANDA) e item 13 - Modelo De 
Gestão e Execução Do Contrato; 

14.24. Comprovar, quando solicitada pela CONTRATANTE, que o descarte dos materiais 
poluidores está sendo feito de maneira ambientalmente correta; 

14.25. Respeitar e fazer cumprir as legislações relacionadas à proteção ambiental pertinentes; 

14.26. Comprovar que o fabricante, distribuidor ou a própria contratada, possui programa de 
destinação ambientalmente correta a ser dada a todos os recipientes e resíduos de toner; 

14.27. Descartar corretamente materiais potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias 
que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, os 
enviando aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica 
autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, 
devendo tal tratamento ser idêntico a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral. Esses produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em 
recipientes adequados para destinação específica; 

14.28. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste Termo; 

14.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos. 

 
15. Cláusula Décima Sétima - OBRIGAÇÕES DA CODEVASF. 
 

15.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste CONTRATO. 
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15.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 
correspondências protocoladas.  

15.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do CONTRATO.  

15.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas.  

15.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular 
prazo para sua retificação.  

15.6. Emitir parecer para liberação das faturas, receber as obras e serviços contratados.  

15.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no CONTRATO. 
 
16. Cláusula Décima Oitava - DANO MATERIAL OU PESSOAL 
 
16.1. A Contratada será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à 
Codevasf ou a terceiros. 

 
16.2. Correrão por conta da Contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela 

Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos. 
 

16.3. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de 
sua proposta ou administração. 

 
17. Cláusula Décima Nona – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE 

 

17.1. A observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf será de acordo com 
o previsto no item 24 do Edital XX/20__ 

 
18. Cláusula Vigésima - RESCISÃO 
 

18.1. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato: 

i. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

ii. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

iii. a lentidão no seu cumprimento, levando a Codevasf a presumir a não conclusão 
dos serviços nos prazos estipulados; 

iv. o atraso injustificado no início do serviço; 

v. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Codevasf; 

vi. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no 
contrato e autorizada pela Codevasf, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que afetem a boa execução deste; 

vii. o não atendimento das determinações regulares do preposto da Codevasf 
designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 

viii. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; 

ix. a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 
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x. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

xi. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
faça a Codevasf presumir prejuízo à execução do serviço; 

xii. o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão de fundos, 
que caracterizem insolvência da contratada; 

xiii. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Codevasf por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra; e 

xiv. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato 

 
 
19. Cláusula Vigésima Primeira – PUBLICAÇÃO 
 
19.1. A Codevasf providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial 

da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 
20. Cláusula Vigésima Segunda - FORO 
 

20.1. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal será competente para 
dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
20.2. E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 

instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.   

   
 

Brasília, DF    
 

______________________________________ 
Diretor-Presidente da Codevasf 

 
 

______________________________________ 
Diretor da Área __________________ 

 
 

____________________________________ 
P/CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
a)     b) 
CPF/MF nº                                      CPF/MF  nº 


